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1. OBJETIVO

Os objetivos desta fiscalização específica remota são: 

a) Avaliar aspectos gerais sobre a prestação dos serviços de abastecimento de água;

b) Checar as informações e dados gerais do sistema de abastecimento enviados à ARSESP; 

c) Identificar  quaisquer  outros  aspectos  operacionais  que  possam  comprometer  a
continuidade ou eficiência dos serviços prestados.

2. METODOLOGIA

a) Aferição  do  cumprimento  das  determinações  impostas  pela  ARSESP em fiscalizações
periódicas anteriores.

b) Análise de dados e informações enviadas pela Prestadora à Arsesp.

3. FISCALIZAÇÃO

Considerando  a  reclamação  encaminhada  à  ARSESP  pela  Associação  de  Proprietários  do
Residencial Ponderosa – APRO, a Sabesp - São Roque foi acionada e encaminhou à ARSESP o
relatório  técnico  200610-RM10-06-2020-154517,  o  qual  embasa  o  presente  relatório  de
fiscalização.

De  posse  dessas  informações,  associadas  aos  indicadores  contratuais  gerados  pela
Superintendência de Regulação, foram gerados gráficos e análises da qualidade da prestação dos
serviços e do atendimento das metas contratuais do município de São Roque.

3.1. SEDE ÁGUA - SAA

3.1.1. Booster

3.1.1.1.RM0000007419 - BOOSTER VL. VILMA/ROSÁRIO

Constatação 414-2020-CT-1: Segundo relato da Sabesp, o equipamento fora substituído visando
a confirmação da eficácia do sistema de recalque.
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Constatação 414-2020-CT-2: Confirmada a eficácia do sistema de recalque a Sabesp informa que

realizou varredura das redes de distribuição de água com vistas a detectar vazamentos, no caso

não-aflorante, e seu respectivo reparo.
  

Constatação 414-2020-CT-3: Relação das obras contratadas informada pela Sabesp, cujo prazo

estimado para execução é da ordem de 1,5 anos.
  

LAUDO DE CONSTATAÇÃO TÉCNICA 

 SEDE ÁGUA - SAA

Recomendação 414-2020-RC-1 / Sede Água - SAA (Referente a Constatação 414-2020-CT-3):

Recomendamos  comunicar  a  emissão  da  Autorização  de  Serviços  (A.S.)  referente  às

obras contratadas, bem como informar suas respectivas frentes de trabalho e cronogramas

para acompanhamento. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

No presente relatório de fiscalização específica remota se verifica que o serviço de abastecimento
de água no local  foi  prejudicado  pontualmente,  sendo  causado por  vazamento  nas redes de
distribuição que demandou varredura, pois o mesmo não aflorou à superfície do solo.

As informações e dados utilizados nesse relatório  foram fornecidas pela Sabesp e não foram
auditados.

O fato de alguma não conformidade não ter sido apontada nesse relatório não exime a prestadora
de saná-la.

Face  ao  exposto,  e  em  conformidade  com  o  Artigo  15  da  Deliberação  ARSESP  n°  31/08,
recomendamos a expedição do Termo de Notificação de Saneamento (TNS).

Segue, em anexo, croqui das obras contratadas informadas.

São Paulo, 19 de Junho de 2020.

Helinton Jose de Paiva
Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos
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Croqui das obras contratadas
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